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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 0004.09 /2026 

UNIDADE REQUISITANTE: GERAP - Gerência de Administração Predial / Gabinete do Prefeito
RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: WAGNER SANTOS SOUZA
	
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de papel toalha, nos termos da(s) tabela(s) abaixo, bem como condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	CÓDIGO GRP 
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE 
	VALOR
UNITÁRIO
	VALOR 
               TOTAL

	01
	73824
	PAPEL TOALHA, COR BRANCA, INTERFOLHADO, 2 DOBRAS NO COMPRIMENTO, MACIO, ABSORVENTE, DIMENSOES: COMPRIMENTO 23 CM X LARGURA 21 CM (VARIACAO ACEITAVEL DE ATE 10%), PACOTE COM 1000 FOLHAS.
	 500 PACOTES 
	R$ 8,95
	R$ 4.475,00

	VALOR GLOBAL
	R$ 4.475,00






1.2 - O bem, objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 17.726, de 5 de outubro de 2021.

1.3 - O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

1.3.1. Em caso de discrepância entre as especificações do objeto descritas no Compras.gov.br e as constantes do Termo de Referência, prevalecerão as últimas.

1.4 - O bem a ser adquirido não será parcelado, por ser tratar de compra direta e item único.

1.5. Da Contratação:

1.5.1 - Não será necessário firmar instrumento de contrato, sendo este substituído por nota de empenho de despesa.

1.5.1.1 - A(s) Nota(s) de Empenho(s) será(ão) encaminhada(s) por e-mail ou outro meio eficaz, devendo o Contratado confirmar o recebimento, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.

1.5.1.2 - A recusa em confirmar o recebimento da(s) Nota(s) de Empenho, no prazo estabelecido no subitem 1.51.1., sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará a adjudicatária às penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, nos termos da legislação aplicável.

1.5.1.3 - Na hipótese de não se conseguir enviar ao fornecedor a(s) Nota(s) de Empenho por e-mail ou outro meio eficaz, será publicado um aviso no DOM – Diário Oficial do Município, para que o Fornecedor retire a(s) Nota(s) de Empenho no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da publicação.

1.5.2.  - Uma vez que o fornecimento não ultrapassará o prazo de 12 meses, não haverá previsão de reajuste contratual.


2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 – A presente contratação tem por objeto a aquisição de papel toalha interfolhado, na cor branca, com 2 dobras no comprimento, macio e absorvente, com dimensões aproximadas de 23 cm de comprimento por 21 cm de largura, admitida variação de até 10%, acondicionado em pacotes contendo 1.000 folhas, totalizando 500 (quinhentos) pacotes.

A aquisição justifica-se pela necessidade de garantir o adequado abastecimento de materiais de higiene e limpeza utilizados nas dependências da unidade administrativa, especialmente em sanitários e áreas de uso coletivo. O papel toalha interfolhado é insumo essencial para a secagem das mãos após a higienização, contribuindo para a manutenção de condições adequadas de higiene, saúde e salubridade nos ambientes de trabalho e de atendimento ao público.

A disponibilização contínua desse material é fundamental para assegurar condições sanitárias adequadas aos servidores, colaboradores e cidadãos que frequentam as instalações do órgão, além de atender às boas práticas de higiene recomendadas para ambientes institucionais. O uso do papel toalha interfolhado também favorece o consumo racional do material, uma vez que permite a retirada folha a folha, reduzindo desperdícios e promovendo maior eficiência na utilização do insumo.

O quantitativo estimado foi definido com base no consumo médio da unidade e na necessidade de reposição periódica do material, visando garantir o abastecimento adequado por período determinado, evitando desabastecimentos que possam comprometer as condições de higiene e funcionamento regular das instalações.

Dessa forma, a contratação atende ao interesse público ao assegurar a continuidade das atividades administrativas em ambiente adequado, observando os princípios da eficiência, economicidade, saúde ocupacional e boas práticas de gestão dos recursos públicos.



3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:

3.1- A solução consiste na aquisição de papel toalha interfolhado, na cor branca, com 2 dobras no comprimento, macio e absorvente, com dimensões aproximadas de 23 cm de comprimento por 21 cm de largura, admitida variação de até 10%, acondicionado em pacotes contendo 1.000 folhas, totalizando 500 (quinhentos) pacotes, destinados ao atendimento das necessidades de higiene das dependências da unidade administrativa.

 O papel toalha será utilizado em sanitários, copas e demais ambientes institucionais, especialmente em dispensadores apropriados para folhas interfolhadas, permitindo a retirada individual do material, o que contribui para a higiene, redução de desperdícios e uso racional do insumo.

 O ciclo de vida do objeto compreende as etapas de aquisição, entrega, armazenamento, distribuição interna e utilização, conforme descrito a seguir:

a) Aquisição: realização de procedimento licitatório visando selecionar proposta mais vantajosa para fornecimento do material conforme as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência;

b) Entrega: o fornecedor deverá realizar a entrega do material devidamente embalado, em perfeitas condições de uso, observando as quantidades e especificações contratadas;

c) Armazenamento: após o recebimento, o material será armazenado em local apropriado, seco e protegido, de modo a preservar sua integridade até a distribuição;

d) Distribuição e utilização: o papel toalha será distribuído conforme a necessidade das unidades internas, sendo utilizado para secagem das mãos após higienização, contribuindo para a manutenção das condições adequadas de limpeza e saúde nos ambientes institucionais;

e) Consumo e reposição: por tratar-se de material de consumo, o produto será utilizado gradativamente até seu esgotamento, sendo necessária reposição periódica conforme a demanda da unidade.

3.4 A solução adotada é simples, eficiente e amplamente utilizada na Administração Pública, atendendo às necessidades de higiene, salubridade e funcionamento regular das instalações, garantindo o adequado atendimento aos servidores e ao público em geral.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Da indicação de marca(s) ou modelo(s):

4.1.1. Não será(ão) exigida(s) marca(s) ou modelo(s) específico(s) para a contratação, uma vez que a descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais.

4.2. Subcontratação:

4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado.

4.3. Da participação de consórcios:

[bookmark: _Hlk155213661]4.3.1 Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do(s) bem(ns)/produto(s) a ser(em) adquirido(s), considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer o(s) bem(ns)/produto(s) de forma independente.

4.4. Garantia Contratual:

4.4.1. Não haverá exigência de garantia contratual prevista no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, visto que os bens serão entregues em sua integralidade.


5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Forma de Fornecimento:

5.1.1 O fornecimento dos bens/produtos será integral.

5.2. Condições de Entrega:

5.2.1. O prazo de entrega será de 5 (cinco) dias, a partir do recebimento da ordem de empenho,
5.2.2. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, devidamente aceito pela Administração.
5.2.2.1. A aceitação da prorrogação do prazo de entrega pela área demandante, por solicitação do fornecedor, realizada antes de finalizado o prazo de entrega, não implicará a impossibilidade de aplicação de eventual penalidade pela mora da contratada.
5.2.3. Os bens/produtos deverão ser entregues na Gerência de Logística (GLOGI/GP), localizada na 

Avenida Afonso Pena, 1212 – 3º andar/ sala 302 – Centro - Belo Horizonte/MG, no horário comercial de 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis (exceto por ocasião de feriado ou ponto facultativo).


6. GESTÃO DO CONTRATO
Não se aplica, uma vez que o contrato será substituído conforme previsto em lei, por Nota de Empenho.


6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com instrumento avençado ou documento que o substituir e as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 18.324/2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal nº 18.324/2023 e do artigo 117 da  Lei nº 14.133/2021.
6.7 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
6.7.1 - Após a entrega do produto será verificado se ele está em conformidade com o que foi especificado.
6.7.2 - Verificação da integridade física e o estado da caixa bem como a sua dimensão.
6.7.3 - Verificação da validade.
6.7.4 - Verificação da quantidade.


7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Recebimento do Produto

7.1.1. Os materiais serão recebidos, juntamente com a nota fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

[bookmark: _Hlk155287706]7.1.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da especificação, qualidade e quantidade do(s) bem(ns)/produto(s) e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
7.1.2.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
[bookmark: _Hlk145927864]7.1.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à especificação, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.1.4. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
[bookmark: _Hlk145927956]7.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. [bookmark: _Hlk149574008][bookmark: _Hlk145928044]Liquidação

[bookmark: _Hlk150351198]7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável pela liquidação, correrá o prazo de até 2 (dois) dias para fins de liquidação, podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
7.2.2.1. o prazo de validade;
7.2.2.2. a data da emissão; 
7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.2.2.5. o valor a pagar; e 
7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
[bookmark: _Hlk145928861]7.2.2.6.1. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, observando:
a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234.
b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234.
7.2.3.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
7.2.4.  A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
7.2.4.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular. 
7.2.4.2. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
[bookmark: _Hlk145929217]7.2.4.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 
[bookmark: _Hlk149574136]7.2.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF.
7.3. Prazo de pagamento 
[bookmark: _Hlk155287928][bookmark: _Hlk158379750]7.3.1. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias contados da finalização da liquidação da despesa, pela DPGF-RI - Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças, da Secretaria Municipal de Relações Institucionais.
7.3.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e o quantitativo efetivamente entregue. 
[bookmark: _Hlk158379797]7.4. Forma de pagamento
7.4.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1. O fornecedor   será   selecionado    por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR preço.
8.2. Dos critérios de aceitabilidade da proposta
8.2.1. A proposta de preços deverá conter:
8.2.1.1 Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do concorrente;
8.2.1.2 Especificação do objeto, sendo obrigatório constar a marca (quando for o caso);
8.2.1.2.1. No caso de a marca possuir mais de um modelo, o licitante deverá informá-lo.
8.2.1.3. Valor global, discriminando o valor unitário e total do item que o compõe;
8.2.1.3.1. O   valor   unitário   e   total   deve ser apresentado em moeda corrente nacional e em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais.
8.2.1.3.2. O valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
8.2.1.3.2.1. Quando a divisão do valor total/global pela quantidade licitada resultar em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas decimais. O valor global de cada grupo/lote obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor arrematado.
8.2.1.4. Declaração de validade da proposta de até 90 (noventa) dias, contados da assinatura.

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
9.1. Das obrigações do Contratado 
9.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas.
9.1.2. Entregar o(s) bem(ns)/produto(s) de acordo com a especificação constante no subitem 1.1 deste Termo de Referência.
9.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à execução do fornecimento.
9.1.4. Garantir a boa qualidade do(s) bem(ns)/produto(s) entregue(s).
9.1.5. Atender, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a convocação para retirada da(s) Nota(s) de Empenho.
9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação / contratação direta em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.
9.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução deste contrato.
9.1.9. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis.
9.1.10. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução deste contrato.
9.2. Das obrigações do Contratante
9.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, por meio da: GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL (GERAP)/ GP. 

9.2.2. Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das certidões negativa de débito junto à União, Estado, Município, INSS, FGTS, e Justiça do Trabalho.
9.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao fornecimento do(s) bem(ns)/produto(s).
9.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na execução do fornecimento.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 18.096, de 2022, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.475,00 (quatro mil quatrocentos e setenta e cinco reais), conforme valores apostos na tabela disposta no item 1.1.

12.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte (s) dotação orçamentária: 0201.0001.004.122.007.2900.339030-31

13 - UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO: 

GERAP - Gerência de Administração Predial – Fiscal: Servidor Wagner Santos Souza (Gerente) e em sua ausência será fiscalizada pelo SÉRGIO VINICIUS DA SILVA MACEDO – BM: 311.225.8. 

13.1. Cláusula – Responsabilidade do Fiscal do Contrato quanto à Conferência e Entrega da Documentação Fiscal
 13.1.1. O fiscal designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto desse TR deverá, no exercício de suas atribuições, conferir a conformidade da nota fiscal apresentada pela contratada, atestando o recebimento do objeto e providenciando sua entrega bem como de toda a documentação correspondente na DPGF-GP no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da data do recebimento.
 13.1.2. O descumprimento do prazo estabelecido e/ou a entrega de documentação incompleta, incorreta ou em desacordo com as exigências legais e contratuais poderá ensejar a responsabilização do fiscal, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como das demais normas aplicáveis à atuação de agentes públicos no âmbito da Administração Municipal.
 13.1.3. A documentação entregue fora do prazo estabelecido somente será recebida acompanhada justificativa do fiscal de contrato de forma expressa e com o ciente do Superior Hierárquico responsável pelo setor.

14. DOS ANEXOS 

14.1.	Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o(s) seguinte(s) anexo(s):


                                 14.1.1 ANEXO I – Proposta de Preços Ajustada

            Belo Horizonte, 06 de março de 2026.



__________________________________________________________
Wagner Santos Souza BM-37.768-X 
GERAP - Gerência de Administração Predial






Autorizo a contratação por meio de Dispensa de licitação, mediante procedimento não eletrônico, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Decreto Municipal nº 18.343 de 15 de junho de 2023 e demais legislação aplicável.







________________________________________________
DUANDER VINICIUS GOMES REZENDE– BM 325.863-5
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO

















ANEXO I – Proposta de Preços Ajustada


 Solicitação de Orçamento 


Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
Endereço eletrônico (e-mail) para contato:           

	ITEM
	CÓDIGO GRP
	DESCRIÇÃO
	QUANT. ESTIMADA
	VALOR
UNITÁRIO
	VALOR 
TOTAL
	MARCA

	01
	73824
	PAPEL TOALHA, COR BRANCA, INTERFOLHADO, 2 DOBRAS NO COMPRIMENTO, MACIO, ABSORVENTE, DIMENSOES: COMPRIMENTO 23 CM X LARGURA 21 CM (VARIACAO ACEITAVEL DE ATE 10%), PACOTE COM 1000 FOLHAS.
	500 PACOTES
	
	
	


                                         
                                                  

OBS: Informamos que os preços cotados devem contemplar todas as despesas, tais como tributos, fretes, garantias e, ainda, quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto orçado.



Prazo de Entrega: ______ dias                                          Prazo para Pagamento: ______ dias após entrega
Validade da Proposta: ____ dias                                       Data: ___ / ___ / ___  
Tel: ( ___ ) __________________                                     Dados Bancários: ______________   

Valor global do lote: ________________

Belo Horizonte, ____ de ________________de 2026




GABINETE DO PREFEITO                       


__________________________________________________
Assinatura do responsável legal da empresa
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